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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
Estado do Espírito Santo
Subsecretaria de Licitação e Contratos



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38.603/2023.

ID-CIDADES/ES Nº:  xxxxxxxxxxxxxx

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CARIACICA, neste ato representado pela PROCURADORIA GERAL, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio de utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), através do portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, para:
	Objeto:
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel), compreendendo a administração e gerenciamento informatizado e integrado com utilização de cartões microprocessados (com chip ou magnético), visando o abastecimento dos veículos pertencentes a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Cariacica – PMC

	Órgão Requisitante:
	Secretaria Municipal de Administração.

	Propostas:
	xxxxxxxxxxxxxxxxxx

	Data da Sessão Pública:
	Dia xxxxxxxxxxxx

	Horário da Sessão Pública:
	xxh:xxmin.

	Local:
	Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspúblicas.com.br).pregão 

	Critério de Julgamento:
	MENOR PREÇO, com julgamento da menor TAXA DE ADMINISTRAÇÃO sobre o preço à vista da bomba.

	Modo de Disputa:
	Aberto e Fechado.

	Orçamento:
	Sigiloso.

	Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:
	Não.



O presente processo administrativo é regido pela Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Municipal n° 082/2023 e pelas demais legislações e normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital seus Anexos. 
        O edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br e no site do Município www.cariacica.es.gov.br. Maiores Informações pelo telefone (27) 3254-5815 ou pelo endereço eletrônico pregao3@cariacica.es.gov.br.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel), compreendendo a administração e gerenciamento informatizado e integrado com utilização de cartões microprocessados (com chip ou magnético), visando o abastecimento dos veículos pertencentes a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Cariacica – PMC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1.1. O detalhamento do objeto consta do termo de referência (Anexo I).
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI e art. 28, inciso I; ambos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço ou o de maior desconto, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspúblicas.com.br, na data descrita e horário descritos no preâmbulo, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site www.portaldecompraspúblicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA

2.1.  Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão Iogo identifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.
2.5.  O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Cariacica por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.
2.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão.
2.7. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresentação de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.
2.8. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do portal ou pelo e-mail: falecom@portaldecompraspublicas.com.br
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto da licitação, observadas a condições constante do edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas junto ao Portal de Compras Públicas (portaldecompraspublicas.com.br).
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.não pode
[bookmark: _Ref117000692]3.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
3.3.1.  não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
3.3.2. não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;
3.3.3.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.3.4. se enquadram nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021;
3.3.5. estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.3.6. estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;
3.3.7. sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU — Plenário);
3.3.8. Sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES n° 05/2017);
3.4.  Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
3.4.1. A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;
3.4.2. A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira. 
3.5.Com condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica e documentos de habilitação, deverá preencher, em campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações online: 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei n° 8.213/1991;
g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
h) declaro que os documentos de habilitação apresentados são autênticos, que cumpro os requisitos de habilitação e que a declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei n. 14.133/2021.https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/2/Declaracoes;
i) não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta.
3.6. O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à seguinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar.
3.6.1.Na licitação em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o  licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.6.2. Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.
3.7. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
3.8. A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.
4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas.
4.2.  Os pedidos de impugnações deverão ser enviados, através do endereço eletrônico do provedor em local próprio no Sistema Portal de Compras (www.portaldecompraspublicas.com.br), ou ainda, apresentados por escrito, dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cariacica, sito na Av. Mario Gurgel, nº 2.502 – Alto Lage – Cariacica/ES, CEP 29.151-900, em dias úteis, no horário de 08 h:00min as 17h:00min. As impugnações somente serão aceitas quando cumpridas os demais requisitos de admissibilidade. 
4.3.  Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro por meio do endereço eletrônico do provedor em local próprio no Sistema Portal de Compras (www.portaldecompraspublicas.com.br).
4.4.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
4.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA E DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA.

5.1. A proposta de preço eletrônica e a documentação habilitatória, deverão ser inseridas, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, no período de 06 de outubro a 24 de outubro de 2023, até às 13h30min (horário de Brasília);
5.2. O licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos:
a) Valor unitário e total (para cada item) expressos em moeda corrente nacional (R$), com até 04 (quatro) casas decimais, considerando as condições deste edital;
5.3.No campo “descrição detalhada do item” devem ser incluídas somente informações que complementem a especificação do item, vedada a identificação do licitante.
5.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120(cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. Após o início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.
5.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7.  Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.8. A presente licitação possui caráter sigiloso quanto aos valores estimados, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. Dessa forma, os valores de referência não constam no edital e somente se tornarão públicos após o encerramento da sessão pública de lances.
5.9. A documentação habilitatória deverá ser encaminhada, conforme estabelecido no Anexo III, deste edital, sob pena de desclassificação;
5.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF;
5.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e passível de validação on-line.
5.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia autenticada ou por meio digital mediante certificação de sua autenticidade. 
5.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
5.13.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
5.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
5.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.
5.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde Iogo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem o licitante.
6.3. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes.
6.4.  A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, no momento oportuno.
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.
6.6.  Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa competitiva (fase de lances).
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance.
6.8.  O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o preço global (lote), no horário fixado e de acordo com as regras de aceitação estabelecidas no edital.
6.9.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.1. O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
6.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema.
6.11.  Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detetor.
6.12. Durante a fase de lances, não serão aceitos dois os mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do  último lance fechado;
6.13. Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro, através do sistema;
6.14.  A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa ABERTO E FECHADO, conforme artigo 56 da Lei Federal n° 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.
6.14.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze)  minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente do prazo para envio de lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente   determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
6.14.2. Em sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior     àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso        até o encerramento deste prazo.
6.14.3. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.14.4. Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.15. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos preços apresentados.
6.16. Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresentados e classificados na etapa de propostas.
6.17. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.18. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).
6.18.1. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.18.2. Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão.
6.18.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.4.  Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.
6.19.  O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006 no momento do envio da proposta inicial.
6.20. A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada.
6.21. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.23. Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas.
6.24. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado.
6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
6.25. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, pelo Pregoeiro.
6.26. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
6.26.1. SICAF;  
6.26.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.26.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.27.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Improbidade Administrativa).
6.28. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.28.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
6.28.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação em razão de tentativa de burla. 
6.28.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.29. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.30. Verificadas as condições de participação o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.31. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.31.1. Contiver vícios insanáveis;
6.31.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.31.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.31.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.31.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.32. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.32.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.32, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.32.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.32.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.33. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.34. Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Pregoeiro convocará o licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos deste edital;

7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL READEQUADA

7.1. Encerrada a etapa de lances o licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, no prazo de até as 18h:00min, do dia útil subsequente, contados a partir da data da convocação, os seguintes documentos:
a) Proposta de preço final, conforme modelo estabelecido no Anexo II, deste edital, sob pena de desclassificação;
b) Caso o licitante se torne arrematante em data posterior a data da sessão de disputa, deverá encaminhar a proposta comercial readequada e eventual expiração do prazo de validade de documentos inseridos no sistema, devendo o mesmo ser substituído por outro com validade atualizada no prazo de até as 18h:00min, do dia útil subsequente, contados a partir da data da convocação.
8.  DA PROVA DE CONCEITO

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar se submeterá à Prova de Conceito (PoC) conforme detalhada no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de não aceitação da proposta.
8.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a Prova de Conceito, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, limitado a um representante de cada.
8.3. Os resultados da PoC serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.4. No caso de não comparecimento do licitante, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo demonstração fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.5.Se o primeiro classificado for reprovado na PoC, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, seguindo-se com a sua submissão à Prova e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
[bookmark: _Toc122606110]9. DOS RECURSOS

9.1.  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º da Lei 14.133 de 2021 da ata de julgamento.
9.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
9.1.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.1.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
9.2. As razões dos recursos deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema, ou ainda, apresentados por escrito, dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cariacica, sito na Av. Mario Gurgel, nº 2.502 – Alto Lage – Cariacica/ES, CEP 29.151-900, em dias úteis, no horário de 08h:00min as 17h:00min. 
9.3. O Pregoeiro receberá o recurso, examinando-o quanto a admissibilidade, verificando a sua tempestividade, a sucumbência, a legitimidade e o interesse da parte.
9.3.1 . Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.
9.4.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão.
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
[bookmark: _Toc122606111]10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.  Sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 em razão das condutas de que trata o art. 155 do mesmo diploma legal, e às demais cominações legais, a CONTRATADA poderá ser multada por descumprimento parcial do contrato, resguardado o direito à ampla defesa.
10.2. O atraso superior a 30 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
10.3. Após o trigésimo dia de atraso, a Procuradoria Geral de Cariacica poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida.
10.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
10.4.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
10.4.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à Prefeitura Municipal de Cariacica, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10. [bookmark: _Toc122606113]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cariacica.es.gov.br/licitacoes 
10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	ANEXO I - Termo de Referência.
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.

	ANEXO II – Modelo Proposta Comercial.

	ANEXO III – Relação de documentos necessários à habilitação.

	ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.




Cariacica/ES, 03 de janeiro de 2024.


Pregoeiro (a): xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Matrícula n°xxxxxxxxxxx














ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO (ART 13º, § 1º, INCISO I)
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para aquisição de combustíveis e reagentes em rede de postos credenciados para os veículos e maquinários que compõem a frota oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica – PMC. 
1.2. O referido objeto presente neste Termo de Referência é caracterizado como comum, sendo de natureza contínua a ser prestado sob demanda conforme necessidade da CONTRATANTE. 
1.3. Os quantitativos a serem disponibilizados pela CONTRATADA deverá seguir o histórico de gastos de combustíveis da CONTRATANTE, da forma que segue:
	 ESTIMATIVA PARA CONTRATAÇÃO - SEMAD

	ITEM 
	COMBUSTÍVEL 
	UNIDADE 
	QUANTIDADE

	1
	Gasolina
	LITRO
	215.000,00

	2
	Diesel
	LITRO
	40.000,00

	3
	Diesel S10
	LITRO
	22.000,00

	4
	Arla32
	LITRO
	10.000,00

	5
	Etanol
	LITRO
	10.000,00



1.4. O prazo da referida contratação será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado dentro dos limites estipulados pela Lei 14.133/2021. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (ART 13º, § 1º, INCISO II) 

2.1. A presente contratação tem como fundamento o encerramento do Contrato nº 060/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis e reagentes para atender a frota de veículos deste órgão em rede especializada de serviços, que tem como prazo limite a data de 25/04/2024 e não poderá ser mais prorrogado, considerando o prazo máximo de 60 (sessenta meses) de vigência nos termos da Lei 8.666/1993. 
2.2. A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos e maquinário da Prefeitura Municipal de Cariacica, utilizados no deslocamento dos servidores desta municipalidade no cumprimento das atividades institucionais deste órgão. 
2.3. Ressalta-se que para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital importância a aquisição de combustíveis, neste caso, por meio da contratação de empresa de prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis e reagentes conforme levantamento feito via Estudo Técnico Preliminar – ETP, constante nos autos.
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO   CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART 13º, § 1º, INCISO III)


3.1. A solução pretendida abrange a prestação do serviço de administração e gerenciamento para aquisição de combustível e reagentes junto à rede de estabelecimentos credenciados, para controlar as despesas com estes itens no uso da frota oficial de veículos da PMC. O serviço de administração e gerenciamento tem por finalidade propiciar melhor gestão do consumo de combustíveis, contendo informações atualizadas e precisas, bem como conceder maior flexibilização e agilidade para os usuários, atendendo os princípios basilares da Administração Pública.
3.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois trata-se de solução cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de referência, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.
3.3 O serviço tem caráter continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, pois há a necessidade de que os veículos pertencentes à frota municipal estejam disponíveis de forma contínua, visando evitar a suspensão das atividades que necessitem de transporte, em decorrência da falta de abastecimento.
3.4 Os produtos e serviços serão necessariamente de boa qualidade, o que implica em responsabilidade da CONTRATADA aos postos credenciados. O gerenciamento dos fornecimentos por meio de cartões magnéticos e plataforma informatizada permitirá o total controle da atividade, possibilitando verificar inconsistências e planejar despesas durante as vigências contratuais.
3.5 Ocasionais irregularidades praticadas pelos postos credenciados serão de responsabilidade da CONTRATADA. O sistema de gestão informatizado deverá permitir a gerência total do fornecimento.
3.6 A CONTRATADA deverá manter rede de postos, credenciando estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis previstos neste documento, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos de veículos presentes na frota de veículos da PMC, com disponibilidade de fornecimento mínimo de segunda a sextas-feira, das 06:00h às 20:00h, e nos sábados das 08:00h às 12:00h.
3.7 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização.
3.8 A CONTRATANTE se reserva no direito de colher amostras do combustível para análise de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários.
3.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar rede de postos credenciadas abrangendo, minimamente, postos de combustíveis em todo o Estado do Espírito Santo, em razão dos veículos percorrerem várias localidades dentro do Estado.
3.9.1 A CONTRATADA deverá, ainda, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, providenciar o credenciamento de posto de combustível, no prazo máximo de 30 dias corridos, num raio (distância percorrida por vias públicas) máximo de 50 km da localidade solicitada, devendo, quando não for possível este, justificar à CONTRATANTE, a qual avaliará a justificativa, acatando-a ou não.
3.9.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar ao menos 05 (cinco) postos credenciados no município de Cariacica, Estado do Espírito Santo.
3.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE atualizada com relação aos dados de sua rede de credenciados através de sistema informatizado.
3.11 A CONTRATADA deverá garantir que os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento por meio do cartão, terão como limite o preço à vista, observando os preços mínimos e máximos praticados em cada localidade.
3.12 Cartões microprocessados (com chip ou magnético) para cada veículo listado pela CONTRATANTE.
3.12.1 A CONTRATADA ainda deverá disponibilizar, dentro dos prazos previstos, 1 (um) cartão para cada novo veículo a ser adquirido ou locado pela CONTRATANTE.
3.13 A CONTRATADA deverá disponibilizar, de forma informatizada, os dados de consumo de combustível, quilometragem/hodômetro, custos, identificação do veículo, identificação do motorista e condutores, datas e horários, tipos de combustíveis que deverão ser alimentados por meio eletrônico, e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para a CONTRATANTE, consolidando dados financeiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios customizáveis pela Web, que possibilitem a geração e o cruzamento de informações necessárias. 
3.14 O sistema informatizado deverá disponibilizar bases de dados distintas contemplando informações de veículos ativos e inativos.

3.15 DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS:
3.15.1. Implantar no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da OS – Ordem de Serviço, o serviço de administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota da CONTRATANTE, o fornecimento de sistema informatizado e cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas e condutores para aquisição do objeto junto aos postos credenciados pela CONTRATADA.
3.15.2. A implantação pela CONTRATADA compreende:
a) Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE.
b) Cadastramento e registro de todos os	veículos da	frota	da CONTRATANTE.
c) Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores da CONTRATANTE.
d) Identificação visual e divulgação da rede de postos de abastecimento.
e) Alimentação dos créditos financeiros nos cartões dos veículos cadastrados.
f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos.
g) Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da CONTRATANTE.
h) Treinamento de usuários. 
i) Treinamento dos postos de abastecimento de combustíveis da rede credenciada.
j) Recadastramento/descadastramento contínuo de toda a frota e motoristas da CONTRATANTE.
k) Ampliar e disponibilizar uma rede de postos credenciados, incluindo outras localidades, mediante solicitação da CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido.
l) Pagar pontualmente os postos credenciados pelo valor efetivamente consumido, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA.
m) Manter nos postos credenciados à sua rede, sempre que possível, em local visível, a identificação visual de sua adesão ao sistema, objeto deste  Contrato.
n) Fiscalizar os serviços sistêmicos dos postos no sentido de obter um resultado satisfatório do sistema.
o) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.
p) Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE por meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término.
q) Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n º 14.133/2021 e suas alterações, para comprovação sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE.
r) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação expedida pela CONTRATANTE.
s) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
t) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA na execução do contrato.
u) Disponibilizar, sem ônus à CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades do software previsto para gerenciamento do sistema.
v) Guardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos.
3.16 DOS CARTÕES PARA O ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS:
3.16.1 Cada cartão é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo permitido o abastecimento de combustíveis ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, sendo responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, exceto quanto ao uso do cartão coringa.
3.16.2 Os cartões deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada veículo, identificados por Secretaria, placa e outras informações disponibilizadas pelo sistema.
3.16.3 Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo, estabelecido pelo gestor do órgão contratante ou representante legal.
3.16.4 Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela gestão dos veículos, e devidamente autorizado pela CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional somente para o período necessário.
3.16.5 O remanejamento dos créditos será realizado pelo fiscal ou gestor do contrato.
3.16.6 O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para a CONTRATANTE, indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema:
a) O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo.
b) A quilometragem/hodômetro do veículo no momento do abastecimento.
c) O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de aquisição de combustível.
d) A data e hora da(s) transação(ões), quantidade em litros ou m³ de combustíveis.
e) Tipo de Combustíveis adquiridos.
f) Valor total da operação com discriminação do preço à vista do combustível registrado no ato do abastecimento de cada veículo.
g) Código de identificação do motorista ou condutor do veículo no ato do abastecimento de combustíveis.
3.16.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação de serviço quando realizada sem a utilização do cartão do veículo, para aquisição de combustíveis.
3.16.8 É de responsabilidade da CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no momento da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja enganos ou distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção.
3.17 DO USO DOS CARTÕES DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS:
3.17.1 Para utilização do cartão do veículo, o motorista ou condutor deverá apresentá-lo ao estabelecimento credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa do veículo, a quilometragem/hodômetro, conferência da capacidade do tanque do veículo, combustíveis autorizados para compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota da CONTRATANTE, valor e a respectiva identificação do motorista por meio de matrícula funcional ou cartão individual de identificação de condutor.
3.17.2 Finalizada a operação o motorista ou condutor digitará a senha exclusiva do sistema para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA, instalado no estabelecimento credenciado denominado “comprovante de transação”, contendo todas as informações referentes às compras de combustível e serviços realizados no referido estabelecimento, o qual constituir-se-á em título extrajudicial.
3.17.3 Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo ou ao equipamento da CONTRATADA, instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de energia elétrica, entre outros), obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra em contingência, caso não seja possível realizar a transação eletrônica, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização de compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota da CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota.
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART 13º, § 1º, INCISO IV)

4.1 A CONTRATADA deve disponibilizar sistema a ser implementado com tecnologia constituída em um modelo de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento dos veículos e/ou maquinários que compõe a frota oficial municipal, os quais terão seu próprio cartão magnético ou chip.
4.2 A rede de postos de combustível credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços.
4.3 Deverá constar no edital como condição de participação que as empresas interessadas deverão comprovar que possuem a quantidade mínima de postos credenciados para atendimento das necessidades da CONTRATANTE, conforme dispõe o item 3.9.2.
4.4 Os combustíveis objetos deste contrato também deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor.
4.5 A CONTRATADA deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual– EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
4.6 A CONTRATADA deverá cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (ART 13º, § 1º, INCISO V)

5.1 A execução do referido objeto se dará da seguinte forma:
5.1.1 Implantação de sistema informatizado para gerenciamento da frota visando o abastecimento dos veículos e maquinários da PMC.
5.1.2 Fornecimento de treinamento, inclusive disponibilizando manuais, e suporte para execução do serviço contratado.
5.1.3 Fornecimento dos cartões magnéticos ou com chip para processamento dos dados personalizados para cada veículo da frota e para aqueles que posteriormente sejam incorporados à frota municipal, sem nenhum custo a mais por essas novas inclusões.
5.1.4 A operacionalização do sistema de gerenciamento da frota seguirá a seguinte rotina:
5.1.4.1 Implantação, treinamento e suporte.
5.1.4.2 Deve permitir a identificação do usuário, com senha pessoal por condutor, de maneira a possibilitar o efetivo controle sobre as transações efetuadas evitando transações indevidas.
5.1.4.3 Deve possibilitar a emissão de relatórios gerenciais dos abastecimentos (informando local, estabelecimento, data, hora, motorista, km, quantidades, valores etc.).
5.1.4.4 Deve haver canal de suporte disponível para comunicação entre a     CONTRATANTE e a CONTRATADA.
5.1.4.5 Deve haver a possibilidade de o gestor solicitar cancelamento de cartão por perda ou extravio.
5.1.4.6 Deve haver a possibilidade de solução off-line imediata, em caso de inoperância do sistema, com posterior registro da transação do serviço no sistema, evitando-se possível retenção de veículos em postos, por exemplo.
5.1.5 Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE poderá incluir ou excluir veículos conforme sua necessidade e conveniência.
5.1.6 O sistema de controle e gerenciamento informatizado, disponibilizado pela CONTRATADA, deverá ser compatível com os padrões de tecnologia utilizados pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA comunicar-se com a fiscalização ou gestão do contrato para obter detalhes técnicos para disponibilizar um sistema compatível com as tecnologias utilizadas pela CONTRATANTE.
5.1.7 Deve haver a possibilidade que sistema possua manual completo online, bem como a CONTRATADA disponibilize a realização de treinamentos da equipe da CONTRATANTE para uso do sistema.
5.1.8 O gestor ou fiscal do contrato informará no sistema de gestão de frotas e abastecimento, os limites mensais de créditos para cada veículo. Vale ressaltar que o somatório dos limites mensais (estimativas mensais) por veículo poderá ultrapassar o valor mensal do contrato. Porém, os gastos efetivos acumulados não poderão ultrapassar o valor anual do contrato.
5.1.9 Os cartões magnéticos ou microprocessados são cartões individuais eletrônicos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota, sendo um para cada veículo ativo, mais 40 (quarenta) cartão extras, que servirão como cartões “coringa”, possibilitando sua vinculação a um determinado veículo, temporariamente vinculado à frota da contratante e que não possua cartão individual já cadastrado, ou que o cartão não esteja disponível (extraviado, danificado, etc.).
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO (ART 13º, § 1º, INCISO VI)

6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.6 A CONTRATADA designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.
6.8 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.9 Somente A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.10 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
6.11 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.12 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.13 A CONTRATADA é obrigada a oferecer um canal de comunicação com o suporte técnico referente ao sistema informatizado ou realizar a indicação de um representante para fazer a comunicação.
6.13.1 Em caso de inconsistências no sistema de abastecimento, a CONTRATADA deverá dispor de meios offline para realização do abastecimento e posterior lançamento ao sistema.
6.13.2 Em caso de indisponibilidade do sistema, a CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sanar o eventual problema.
6.13.2.1 O prazo a que alude o subitem anterior poderá ser modificado para mais ou para menos pela gestão ou fiscalização do contrato que justificará nos autos a razão da alteração.
6.14 O gestor do referido contrato será o servidor Guilherme Hecher de Vargas, matrícula 119.895, e-mail: guilherme.vargas@cariacica.es.gov.br. A fiscal do referido contrato será a servidora Julia de Oliveira Alves, matrícula 122039, e- mail: frotas@cariacica.es.gov.br.7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART 13º, § 1º, INCISO VII)

7.1 A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio de relatórios a serem emitidos no sistema informatizado da CONTRATADA para controle mediante verificação pelo fiscal da execução do objeto.
7.2 O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente fornecido.
7.3 Para fins de pagamento, o valor do combustível será calculado considerado a média mensal dos preços de combustíveis, sendo esse valor por litro o praticado no mercado varejista do Estado do Espírito Santo, considerando a publicação oficial da ANP, sistema estadual de autoria da Secretaria de Fazenda, ou outro que venha a substituí-lo, para o mês referente a data do abastecimento, acrescido do desconto ofertado pela proposta vencedora.
7.4 Semanalmente poderá ser extraído do sítio da ANP ou sistema estadual do SEFAZ o valor médio dos combustíveis da semana anterior e comparado com o valor dos comprovantes de abastecimento do período e ao final do mês será consolidado pela fiscalização técnica através de planilha de controle todos os abastecimentos do período com seus respectivos valores devidos.
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7 Fornecidos os combustíveis solicitados, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE as notas fiscais com os valores devidos separadamente por Unidade Administrativa, as quais serão devidamente atestadas pelos responsáveis.
7.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART 13º, § 1º, INCISO VIII)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento da menor TAXA DE ADMINISTRAÇÃO sobre o preço à vista da bomba.
8.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital.
8.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
I – Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por empresa pública ou privada, comprovando que a licitante prestou serviços pertinentes e compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, devendo ter executado serviços de terceirização compatíveis, com o objeto licitado, por período não inferior a 1 (um) ano.
II – as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados e/ou declarações de capacidade técnica apresentados.
III – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
IV – Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
V – Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação.
8.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.4 O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias para o cumprimento das obrigações e do objeto da licitação.
9.1 As quantidades a serem demonstradas a seguir foram estimadas de acordo com a relação elencada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, no qual foi coletado informações relativas de 2019 a 2023. 
9.2 A presente licitação será realizada em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação – SEME, no qual os quantitativos relativos as respectivas Unidades Administrativas foram encaminhadas pelos responsáveis da mesma, conforme CI anexada aos autos.
9.3 Tabela dos quantitativos:
9.3.1 Os valores dos combustíveis foram atualizados conforme consulta realizada ao site do SEFAZ nesta presente data. Para o preço do ARLA32, foi realizado cotação de preços com fornecedores locais.
	MÉDIA DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

	DATA DA CONSULTA: 11/12/2023

	FONTE: SITE DA SEFAZ – GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

	ITEM
	ESTADO
	PREÇO MÁXIMO (R$)

	01
	GASOLINA
	R$ 6,69

	02
	DIESEL
	R$ 6,39

	03
	DIESEL S10
	R$ 6,99

	04
	ALCOOL
	R$ 4,19



	VARIAÇÃO DE PREÇOS ARLA 32

	DATA DA CONSULTA: 11/12/2023

	

DESCRIÇÃO
	POSTO DE PROD. DE PRETROL. OASIS LTDA
	POSTO MALACARNE LTDA
	POSTO DE PROD. DE PRETROL. OASIS LTDA
	AUTO POSTO CONTORNO LTDA
	

MÉDIA DE VALORES (R$)

	
	CNPJ: 27.394.378/0001-73
	CNPJ: 02.189.919/0001-09
	CNPJ: 34.765.228/0001-94
	CNPJ:27.016.518/0001-70
	

	
ARLA32
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	

	
	R$ 10,00
	R$ 7,60
	R$ 8,00
	R$ 3,99
	R$ 7,40


9.3.2 Para aplicação da taxa de administração, foram considerados outras contratações públicas, na mesma região em que o órgão atua, para se chegar numa média de porcentagem a ser considerada.
9.3.2.1 Em relação a taxa de administração que foram descritas no Estudo Técnico Preliminar, foi desconsiderado o contrato da Prefeitura de Vila Velha, visto que este, em especial, a aplicação é de maior percentual de desconto e não sob a taxa de administração.
9.3.2.2 Em relação ao ARLA32, não foi possível encontrar cotações de preços considerando a Pesquisa de Preços do Governo Federal e não foi encontrado nas contratações em que foram consideradas a taxa de administração, portanto, foi necessário a realização de pesquisa de preço diretamente com empresas fornecedoras do objeto, conforme consta cotação em anexo.
9.3.3 Tabela de quantitativos referente a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD:
	
ITEM
	
CÓDIGO
	
DESCRIÇÃO
	
QUANTIDADE DE LITROS (L)
	
VALOR UNIT (R$)
	
VALOR TOTAL (R$)

	1
	1.35.01.0020.7
	Gasolina Comum
	215.000
	R$ 6,69
	R$ 1.438.350,00

	2
	1.35.01.0021.5
	Diesel
	40.000
	R$ 6,39
	R$ 255.600,00

	3
	1.35.01.0033.9
	Diesel S10
	22.000
	R$ 6,99
	R$ 153.780,00

	4
	1.35.01.0034.7
	Arla32
	10.000
	R$ 7,40
	R$ 74.000,00

	5
	1.35.01.0032.0
	Etanol
	10.000
	R$ 4,19
	R$ 41.900,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.963.630,00

	MÉDIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)
	-2,64%



9.3.4 Tabela de quantitativos referente a Secretaria Municipal de Educação – SEME:

	
ITEM
	
CÓDIGO
	
DESCRIÇÃO
	
QUANTIDADE DE LITROS (L)
	
VALOR UNIT (R$)
	
VALOR TOTAL (R$)

	1
	1.35.01.0020.7
	Gasolina Comum
	25.000
	R$ 6,69
	R$ 167.250,00

	2
	1.35.01.0021.5
	Diesel
	6.000
	R$ 6,39
	R$ 38.340,00

	3
	1.35.01.0033.9
	Diesel S10
	25.000
	R$ 6,99
	R$ 174.750,00

	VALOR TOTAL
	R$ 380.340,00

	MÉDIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)
	-2,64%


9.4 Os valores referente a taxa de administração elencada acima foram calculados da seguinte forma: 
	
ITEM
	
ÓRGÃO
	
CONTRATO
	TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO (%)

	1
	GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
	CONTRATO/SESA Nº 00105/2023
	-2,40%

	2
	TRT – 17ª REGIÃO ESPÍRITO SANTO
	CONTRATO Nº 08/2023
	-4,16%

	3
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA
	CONTRATO Nº 184/2023
	-2,40%

	4
	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
	CONTRATO Nº 16/2022
	-1,60%

	MÉDIA
	-2,64%



9.4 Os valores acima foram considerados para o período de 12 (doze) meses.
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART 13º, § 1º, INCISO X)

10.1 As despesas decorrentes da SEMAD referente a esta contratação correrão            da seguinte forma:
Gestão de Frota Leve
Classificação Funcional: 04.122.0038.2.019 
Natureza da Despesa: 1500.0000.000 
Dotação: 146

10.2 As despesas decorrentes da SEME referente a esta contratação correrão da seguinte forma: 
Classificação Funcional 12.122.0020.2.0157 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00
Dotação: 450
11 – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA (ART 13º, § 1º, INCISO XI)

11.1 Seguem as definições necessárias:
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO

	1
	1.35.01.0020.7
	Gasolina Comum

	2
	1.35.01.0021.5
	Diesel

	3
	1.35.01.0033.9
	Diesel S10

	4
	1.35.01.0034.7
	Arla32

	5
	1.35.01.0032.0
	Etanol


12 – INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º, INCISO XII)

12.1 O local de entrega dos cartões se dará da seguinte forma:
12.1.1 Dos veículos lotados na Secretaria Municipal de Administração: Endereço: Sede do Palácio Municipal - Av. Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica, Espírito Santo, CEP: 29.151-900.
12.1.2 Dos veículos lotados na Secretaria Municipal de Educação: Endereço: Secretaria de Educação - Rua da Lage, 13, Itaquari, Cariacica, Espírito Santo. CEP: 29.151-318.
12.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
12.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar do encaminhamento da notificação a CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
12.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato.13 – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º, INCISO XIII)

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
13.2 A garantia escolhida deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato.
13.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), ficando desde já a CONTRATANTE autorizada de debitá-la em eventuais créditos da CONTRATADA.14 – AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE INSERIR COMO OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO A EXECUÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA (ART 13º, § 1º, INCISO XIV)

14.1 Para este tipo de contratação, não será necessário considerar a execução de logística reversa, visto que a prestação do referido serviço será realizada por meio de sistema informatizado, através de cartão magnético ou chip nos postos credenciados, onde foi estipulado quantitativo mínimo no município de Cariacica.15 – FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO O CRITÉRIO DE REAJUSTE, QUANDO FOR O CASO (ART 13º, § 1º, INCISO XIV)

15.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
15.3 O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal/fatura relativa ao combustível demandado, devidamente atestada por seu responsável.
15.4 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
15.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a CONTRATANTE.
15.6 Durante o prazo de vigência os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no índice IPCA/IBGE, observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses contados da data de orçamento estimado.
15.6.1 A porcentagem relativa à taxa de administração é irreajustável.16 – JUSTIFICATIVA A RESPEITO DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO, SE FOR O CASO (ART 14º, INCISO I)

16.1 A contratação em tela é referente ao gerenciamento de abastecimento de combustível, a obrigação principal não se restringe à aquisição pura e simples de combustível, a exemplo do que ocorre na contratação direta com os postos de combustíveis, no sistema de cartão não é a Administração que contrata o fornecimento com os postos de combustível. A relação que se firma é entre o administrador do cartão e os postos que farão o abastecimento.
16.2 O sistema visa promover a otimização, padronização e racionalização na administração da frota de veículos da Prefeitura de Cariacica, no abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos, com sistema informatizado e em caráter contínuo e ininterrupto.
16.3 O artigo 19 do Decreto Municipal º 82/2023 elenca que o princípio do parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão atender a alguns requisitos, senão vejamos:
Art. 19 O princípio do parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão: 
I - seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa; 
II - não represente perda de economia de escala;
III - garanta a ampliação da competição e evite a concentração de mercado.
Parágrafo único. O não parcelamento do objeto deverá ser devidamente justificado com a demonstração das razões técnicas, administrativas e econômicas que o inviabilize.
16.4 A pretensa contratação gira em torno do gerenciamento, por meio do maior percentual de desconto, este certame possibilitará ainda a obtenção de preços inferiores aos praticados no mercado, visto que o contrato a que se busca concretizará, além de todos os benefícios acima elencados, descontos sobre o preço fixado no posto de combustível, independentemente da região do país em que ocorra o abastecimento.
16.5 A opção do parcelamento, neste caso, seria equivocada por demandar várias contratações, instrumentalização, gestão e fiscalização dos contratos, resultando em maior gasto de tempo e pessoal envolvido, aumento de ocorrências passíveis de sanções contratuais gerando incerteza na definição das responsabilidades, haja vista a multiplicidade de empresas prestadoras de serviço. 
16.6 A opção pelo agrupamento exposto se faz pela conveniência e economia na gestão do gerenciamento e controle de aquisição parcelada de combustíveis. A opção do parcelamento seria equivocada por serem itens interligados e interdependentes (combustíveis e serviço de gerenciamento e controle de frota), em que a não realização da pretensa contratação de forma conjunta causaria prejuízo para execução do objeto. Os serviços devem estar integralizados sob um único objeto e mesma coordenação.17 – CRITÉRIOS DE CONTROLE DA EXECUÇÃO (ART 14º, INCISO II)

17.1 Os critérios de controle da execução contratual para o presente certame licitatório levarão em consideração aqueles definidos no item 6.18 – CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ART 14º, INCISO III)

18.1 Para o presente certame, os critérios de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte seguirão aqueles estabelecidos nas legislações vigentes, sem nenhuma adição, desde que a empresa demonstre a capacidade de execução do objeto proposto no presente Termo de Referência.19 – CRITÉRIOS DE SUBCONTRATAÇÃO (ART 14º, INCISO III)

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.20 – CRITÉRIOS DE ALTERAÇÃO SUBJETIVA (ART 14º, INCISO V)

20.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da contratação.21 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ESPECÍFICAS, CONFORME O CASO (ART 14º, INCISO VI)

21.1 As sanções administrativas seguirão aquelas aplicáveis na legislação pertinente, não existindo, portanto, nenhuma especificidade a ser apontada.22 – A MARCA E SIMILARIDADE, QUANDO APLICÁVEIS (ART 14º, INCISO VII)

22.1 O item não deverá ser considerado, visto que estamos tratando da prestação de um serviço por meio de sistema informatizado, não sendo, portanto, possível a indicação de marca e/ou similaridade.23 – A PADRONIZAÇÃO (ART 14º, INCISO VIII)

23.1 Não será necessário considerar a padronização para o objeto presente na referida licitação.
24.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Subsecretaria de Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Administração.24 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Autor:
Guilherme Hecher de Vargas
Subsecretário Municipal de Gestão Administrativa
Aprovação:

Renan Poton de Jesus
Secretário Municipal de Administração

               Luzian Belisario dos Santos
             Secretária Municipal de Educação
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ANEXO II

(“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL) - (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
Subsecretaria de Licitação e Contratos 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº062/2023
Senhor (a) Pregoeiro (a): Gloria Stefany Matias da Silva

Proposta que faz a empresa................, inscrita no CNPJ nº ..................., e inscrição estadual nº ............., para -----------, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada.

	ITEM
	ÓRGÃO
	CONTRATO
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)

	1
	GOVERNO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO
	ONTRATO/SESA Nº 00105/202
	-2,40%

	2
	TRT – 17ª REGIÃO ESPÍRITO
SANTO
	CONTRATO Nº 08/2023
	-4,16%

	3
	PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRA
	CONTRATO Nº 184/2023
	-2,40%

	
4
	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
	
CONTRATO Nº 16/2022
	
-1,60%

	MÉDIA
	-2,64%



	QUANTITATIVOS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DE LITROS (L)
	VALOR UNIT (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Gasolina Comum
	215.000
	R$
	
	
	

	2
	Diesel
	40.000
	R$
	
	
	

	3
	Diesel S10
	22.000
	R$
	
	
	

	4
	Arla32
	10.000
	R$
	
	
	

	5
	Etanol
	10.000
	R$
	
	
	

	VALOR TOTAL
	
	

	MEDIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)
	



	MÉDIA DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DO ESPÍRITO

	DATA DA CONSULTA: 11/12/2023

	FONTE: SITE DA SEFAZ – GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	PREÇO MÁXIMO (R$)

	1
	GASOLINA
	
	

	2
	DIESEL
	
	

	3
	DIESEL S10
	
	

	4
	ARLA32
	
	

	5
	ALCOOL
	
	


	VARIAÇÃO DE PREÇOS ARLA 32

	DATA DA CONSULTA: 11/12/2023

	

DESCRIÇÃO
	POSTO DE PROD. DE PRETROL. OASIS LTDA
	POSTO MALACARNE LTDA
	POSTO DE PROD. DE PRETROL. OASIS LTDA
	AUTO POSTO CONTORNO LTDA
	

MÉDIA DE VALORES (R$)

	
	CNPJ: 27.394.378/0001-73
	CNPJ: 02.189.919/0001-09
	CNPJ: 34.765.228/0001-94
	CNPJ:27.016.518/0001-70
	

	
ARLA32
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	Valor Unitário Litro (R$)
	

	
	R$ 
	R$ 
	R$
	R$ 
	R$ 



	
ITEM
	
CÓDIGO
	
DESCRIÇÃO
	
QUANTIDADE DE LITROS (L)
	
VALOR UNIT (R$)
	
VALOR TOTAL (R$)

	1
	1.35.01.0020.7
	Gasolina Comum
	215.000
	
	

	2
	1.35.01.0021.5
	Diesel
	40.000
	
	

	3
	1.35.01.0033.9
	Diesel S10
	22.000
	
	

	4
	1.35.01.0034.7
	Arla32
	10.000
	
	

	5
	1.35.01.0032.0
	Etanol
	10.000
	
	

	VALOR TOTAL
	

	MÉDIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)
	-2,64%


Igualmente, declaramos que:
a. O preço para o fornecimento do LOTE ÚNICO, fica estipulado em R$ .......(........);
b. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas conforme estabelecido no Edital da licitação em referência;
c. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 
d. Esta proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua apresentação. 
e. Efetuaremos a prestação do serviço em prazo não superior a....., contados a partir do recebimento do recebimento do instrumento autorizativo. 
Por necessário, informamos que: 
a.O representante legal devidamente habilitado a firmar compromissos em nome de nossa empresa é a pessoa do Senhor (a) ........., portador (a) da cédula de identidade nº.................. e do CPF-MF nº ............, com endereço ........, telefone (s) ..... e e-mail ......................... 
b. Nosso domicilio bancário é ......... (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta corrente)..............
c. O endereço eletrônico por meio do qual serão reconhecidas como válidas todas e quaisquer comunicações e/ou notificações feitas no curso deste processo é -------

Local, _____de ______________ de ____.
Carimbo e assinatura do Representante Legal ou Procurador:


































ANEXO III
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação na presente licitação o proponente deverá apresentar a documentação listada abaixo devendo a mesma estar vigente na data de arrematação do lote, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.
Caso o licitante se torne arrematante em data posterior a data de disputa e ocorrendo a eventual expiração do prazo de validade de documento inseridos no sistema, deverá o mesmo ser reenviado por outro com validade atualizada no prazo máximo de até as 18h:00min do dia útil subsequente, após a convocação O documento substituto deverá ser enviado através do sistema provedor portal de compras públicas.

1. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE
Ao proponente que quiser exercer os benefícios contidos na Lei Complementar 123/2006 deverá apresentar uma declaração que se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3° da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4° daquele artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei.
2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
2.1.Cópia de documento de identificação do signatário dos documentos, declarações e proposta comercial e, quando procurador, também deste, cópia da procuração; sendo aceito somente, para fins de comprovação, documentos oficiais, tais como: cédulas de identidade, registro profissional, habilitação para condução de veículos automotores e passaporte.
2.2.Registro comercial, no caso de empresa individual;
2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
2.4.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
2.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
2.6. Será desclassifica a proponente que não conter em seu ato constitutivo o objeto da licitação.
3.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União; conforme Portaria PGFN/RFB Nº 1751/2014);
3.3.Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
3.4.Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do Licitante;
3.5.Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.6.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede da pessoa jurídica, com validade na data de arrematação do lote.
4.1.2. A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 do Código de Normas da CGJ-ES.
4.2. Deverá ser apresentado balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 
4.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
4.2.1.1.  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):
a) Publicados em Diário Oficial; ou
b) Publicados em jornal de grande circulação; ou
c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
4.2.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
a) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
4.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso:
a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
4.2.2. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
LC  =   		Ativo Circulante
		Passivo Circulante
LG  = Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo
          Passivo Circulante  +  Exigível a Longo Prazo
SG = _________________Ativo Total______________
       Passivo Circulante   +  Exigível a Longo Prazo
4.2.2.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.	Caso o memorial não seja apresentado, à equipe de pregão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
4.2.3. Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido no item 4.2.2 é facultado demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta. 
4.2.3.1. A comprovação do capital social será feita mediante verificação do Contrato Social apresentado, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente da Sede do Licitante, ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admitida a atualização para a data da apresentação da proposta, na forma da lei, através de índices oficiais.
4.2.3.2. O Patrimônio Líquido será verificado por meio do Balanço Patrimonial
5. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:
5.1. A qualificação necessária da empresa e equipe técnica deverá ser apresentada conforme estabelecido nos itens 16 e 17 do Anexo I –Termo de Referência, sob pena de desclassificação.


















ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Processo nº:
ID Cidades nº:


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ............................................................. 





O MUNICÍPIO DE CARIACICA por intermédio da Secretaria De Administração, com sede à Avenida Mário Gurgel, nº 2502, Trevo de Alto Lage, na cidade de Cariacica/ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.150549/0001-19 neste ato representado pelo Procurador-Geral, EDUARDO DALLA BERNARDINA, nomeado pela Portaria nº 001/2021, de 1° de Janeiro de 2021, publicada no DOM de 1° de Janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 114.648, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 11.211/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para aquisição de combustíveis e reagentes em rede de postos credenciados para os veículos e maquinários que compõem a frota oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica – PMC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste termo). 
1.1. Objeto da contratação:
	ESTIMATIVA PARA CONTRATAÇÃO - SEMAD

	ITEM
	COMBUSTÍVEL
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Gasolina
	LITRO
	215.000,00

	2
	Diesel
	LITRO
	40.000,00

	3
	Diesel S10
	LITRO
	22.000,00

	4
	Arla32
	LITRO
	10.000,00

	5
	Etanol
	LITRO
	10.000,00



1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I. O Termo de Referência;
II. O Edital da Licitação;
III. A Proposta do contratado;
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de cinco anos contados da data da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
[bookmark: _Hlk114497577][bookmark: _Hlk114497502]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de execução, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a cessão do objeto deste contrato.
4.2. O objeto do contrato somente poderá ser parcialmente subcontratado mediante expressa autorização da fiscalização do Contrato.
4.2.1. Quando autorizada a subcontratação, obrigar-se-á a contratada a celebrar o respectivo contrato com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com o Contratante e sob a sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao Contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba a cessionária ou subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.
4.2.2. Caso seja autorizada a subcontratação pela Administração Municipal a subcontratada deverá possuir a regularidade fiscal exigida na licitação que antecedeu à presente contratação.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
2. 
3. 
4. 
5. 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
5.2. Está inclusa no preço acima, a previsão de gasto de 50 horas para desenvolvimento de soluções de uso exclusivo da contratante, cuja remuneração se dará conforme demanda, pelo preço unitário proposto,  
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 30/04/2023.
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, com a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo (s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 Além daquelas já delineadas competirão às partes as seguintes responsabilidades:
8.1.1. AO CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato.
b) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução do contrato. 
8.1.2. À CONTRATADA:
8.1.2.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros ou à Administração, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, praticada por seus empregados e prepostos, salvo danos/prejuízos resultantes de caso fortuito ou de força maior;
8.1.2.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais decorrentes da execução do objeto, sem ônus para o município;
8.1.2.3. Cuidar de que estejam sendo adotadas todas as medidas de segurança de seus trabalhadores, nos termos da legislação vigente, particularmente quanto ao uso de EPI, quando for o caso;
8.1.2.4. Notificar à Administração, imediatamente e por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer na prestação dos serviços;
8.1.2.5. Manter seus funcionários devidamente identificados por crachás durante a prestação do serviço;
8.1.2.6. Responder pelas despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for desde que praticada por seus funcionários na prestação dos serviços;
8.1.2.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação, durante a prestação dos serviços.
8.1.2.8. Assegurar o cumprimento de garantias quanto à qualidade, durabilidade e funcionalidade dos serviços.
8.1.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato as condições de garantia prestadas no ato da assinatura deste termo.
	CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA


9.1. A contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura deste termo contratual, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), ficando desde já o CONTRATANTE autorizado a debitá-la em eventuais créditos da CONTRATADA.
9.3. Sem prejuízo da penalidade de que trata a subcláusula anterior, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação autorizará a Administração a promover a formação da garantia contratual por meio da retenção dos haveres do contratado, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3.1. A retenção efetuada nos termos da subcláusula anterior não gerará direito a nenhum tipo de compensação financeira a contratada e poderá ser por ela levantada quando da quitação de sua obrigação.
9.4. A contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base na subcláusula 10.3 por qualquer das modalidades de garantia previstas em lei.
9.5. Ocorrendo majoração no valor contratado se obriga a contratada a promover a garantia equivalente na forma disposta nesta cláusula.
9.6.  Se o valor da garantia for utilizado a qualquer título, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Administração.
9.6.1. O descumprimento da obrigação de que trata a subcláusula 10.6 implicará na aplicação do que dispõe as subcláusulas 10.2 e 10.3.

	CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


10.1. Nos termos do prescreve a Lei nº 8.666/93 e o Decreto Municipal 007/2011, o descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará à contratada a aplicação de sanções, sem prejuízo de outras providências de caráter administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos.
10.1.1. As condutas e as respectivas sanções a que está passível a contratada são as seguintes: 
a) Descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas: Advertência;
b) Por atraso injustificado na prestação dos serviços: Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia, limitada a 10% (dez por cento);
c) Descumprimento do Objeto: Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
d) Vencido o prazo da advertência a contratada permanecer inadimplente: Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 03 (três) meses;
e) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a contratada tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração: Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 06 (seis) meses;
f) Alteração da quantidade ou qualidade na prestação dos serviços, Retardamento imotivado da execução do serviço, de suas parcelas: Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 12 (doze) meses;
g) Utilizar na prestação dos serviços material falsificado, adulterado, deteriorado ou danificado: Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses;
h) Paralisação do serviço sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração, sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, apresentar documentação ou declaração falsa; Falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, sofrer condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados: Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.
10.2. Na hipótese da aplicação de sanção fica assegurado à Contratada o direito à ampla defesa.
10.2.1. Ocorrendo a instauração do processo para a aplicação de sanção a contratada será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.
10.2.1.1. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para a defesa da contratada é de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação.
10.2.2. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a preclusão do direito pela contratada, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em Lei e no edital.
10.2.3. No exercício de sua defesa a contratada poderá juntar documentos e pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.
10.2.4. A contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e imprescindíveis à formação do seu convencimento.
10.3. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, poderá, a critério da Administração causar a rescisão contratual.
10.4. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será descontado desta.
10.4.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
10.4.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.
10.4.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos constantes deste Decreto.
10.5. Ocorrendo atraso injustificado na execução de serviços, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa de acordo com a modalidade.
10.6. Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição.
10.7. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a contratada ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à Administração Municipal.

	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS PRAZOS 


11.1. O prazo de execução do objeto será 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços pela contratada.
11.3. Os prazos estabelecidos neste instrumento contratual poderão ser prorrogados nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei nº 8.666/93.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO


12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
12.2. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato:
a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;
e) paralisação do cumprimento do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
g) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
h) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE, e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.
12.3. Sendo conveniente a Administração Pública a rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo as suas razões.
12.3.1. Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do Contratante apenas o pagamento relativo à parte do objeto realizado, depois de medidos e aprovados pela fiscalização.

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO


13.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados.
13.1.1. A ação da fiscalização não reduz nem tampouco exclui a responsabilidade da Contratada perante a Administração e terceiros;

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA


14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste o Sr. RODRIGO ALEXANDRE SOARES PEREIRA, brasileiro, solteiro, Analista de Licitação, portador do RG nº 54.907.908-7 SSP/SP e do CPF nº 036.719.946-73, residente a rua Baguaçu, nº 26, sala 501, bairro Alphaville Empresarial, Campinas/SP, CEP 13.098-326.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO


15.1. Caberá ao Contratante a publicação do extrato deste termo contratual.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO


16.1. Fica eleito o foro da Vara da Fazenda Pública Municipal de Cariacica, Comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas, direta ou indiretamente, deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias.

Cariacica/ES, [dia] de [mês] de [ano].
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2-  
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